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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -SMGOV/SUP/2025 

NUP: 00000.9.076438/2025 

 

 A Secretaria Municipal de Governo – SMGOV é a unidade responsável para atender as 

necessidades do Poder Executivo Municipal. Diante disso, o Chefe do Poder Executivo possui uma 

série de responsabilidades que demandam mobilidade e eficiência no desempenho de suas funções. 

Dentre essas podemos destacar as visitas a diferentes áreas da cidade, participação em eventos 

oficiais, reuniões com representantes de outros poderes e cidadãos, além de representar o município 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Requisitante: Superintendência da Secretaria Municipal de Governo – SMGOV 

1.2. Responsável pela demanda: ADRIA AGUIAR DE SOUZA CRUZ 

1.3. E-mail: adria.cruz@prefeitura.boavista.br Telefone: (95) 3621-1786 

1.4. Natureza do objeto: 

☐ Material de consumo 
☐ Material permanente/equipamento 
☐ Serviço não continuado 
☒ Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de 
obra 
☐ Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de 
obra 
☐ Serviço de engenharia 
☐ Obra 
☐ Outros 

1.5. Objeto: 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024, ITEM 2, 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, DO INSTITUTO 

DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO - IATER, QUE TEM COMO 

OBJETO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS. 

1.6. Forma de contratação sugerida: 

 
☐ Pregão Eletrônico 
☐Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021  
☒ Adesão à IRP de outro Órgão 
☐ Outros 

 
1.7. Data pretendida para a formalização do Contrato 
Administrativo: 

No exercício vigente  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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em encontros regionais e até mesmo nacionais. Portanto é fundamental garantir a disponibilidade de 

um meio de transporte que ofereça segurança, conforto e flexibilidade.  

Em face disso, faz-se necessário um veículo confiável, robusto, ágil, com tração 4x4, que 

possa acessar aos locais de difícil acesso tanto nas vias urbanas bem como nas áreas rurais e indígenas 

do município, além de vencer as dificuldades climáticas. Vale destacar que esses deslocamentos são 

realizados de maneira frequente e sempre contam com o acompanhamento dos Secretários e 

Assessores. Por esse motivo, vislumbramos a necessidade de um veículo que comporte um número 

mínimo de 5 (cinco) ocupantes, incluindo motorista. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

2 

VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 CABINE 

DUPLA AUTOMÁTICA. Veículo misto pick-up 

cabine dupla, com no mínimo 05 (cinco) lugares 

com o motorista, zero quilômetro, ano de fabricação 

e modelo igual ou posterior ao ano da emissão da 

nota de empenho, preferencialmente na cor branca, 

montada sobre chassi, produzido em aço e original 

de fábrica, 04 (cinco) portas. MOTOR combustível 

à diesel com tanque de capacidade mínima de 75 

litros, potência mínima de 16cv, cilindrada mínima 

de 1.960 cm3 (2.0 nominal), motor com injeção 

eletrônica. SISTEMA: direção hidráulica ou eletro 

assistida (elétrica). SEGURANÇA: airbag duplo 

frontal e freios dianteiros a disco ventilado, com 

sistema antitravamento de rodas ABS conforme 

Resolução CONTRAN n° 311/2009, transmissão 

automática de no mínimo 05 (cinco) velocidades à 

frente e 01 (uma) à ré. TRAÇÃO: Tração com 

opções de acoplamento: 4x2 traseira, 4x4 parcial ou 

4x4 parcial e reduzida, com acionamento interno. 

RODAS: rodas no mínimo de 16” em liga leve ou 

aço, de largura mínima de 255mm de uso misto ou 

rodoviário. CARACTÉRISTICAS INTERNAS: 

Equipados com kit multimídia completo integrado, 

antena e alto-falante de fábrica, ar-condicionado e 

bloqueio antifurto das portas original de fábrica, 

jogos de tapetes, console central com descanso de 

Unid. 1 R$ 275.000,00 R$ 275.000,00 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE, UNIDADE DE MEDIDA E VALOR 
ORÇADO  
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braço, porta-luvas com iluminação e chaves, dupla 

vedação nas portas. ESTOFAMENTO: branco 

revestido com tecido ou coro, capota marítima, 

gancho para reboque dianteiro, abertura interna da 

tampa do tanque de combustível. CONFORTO 

ECONVENIÊNCIA: Portas com travas elétricas 

com acionamento individual para cada porta e 

acionamento completo na porta do motorista, vidro 

elétrico. Protetor de caçamba e do cárter. Coluna de 

direção com ajuste de altura, assoalho revestido em 

carpete, com estribos laterais. Carga útil mínimo de 

1.000kg. Contendo todos os demais itens de 

segurança legalmente exigidos para circulação. 

Garantia e qualidade para veículos ofertados contra 

defeitos de fábrica pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos ou 1000.000km (cem mil quilômetros) ou 

conforme a garantia do fabricante, caso seja 

superior. Assistência técnica local. Deverá ser 

entregue emplacada, licenciada e seguro obrigatório 

pelo Detran-RR, isento de IPVA. 

VALOR TOTAL R$ 275.000,00 

 

A data de início da prestação dos serviços deverá ser de 30 (trinta) dias após a 

formalização do contrato, com vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período na forma do art. 106, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021, c/c Decreto Municipal n° 049 de 24 de maio de 2024, uma vez que se trata de objeto de 

natureza continuada. 

 

Servidores designados para a etapa de planejamento da contratação:  

 Sacha Naielly Fonseca de Souza – Matrícula n° 959729 

 Marlos Henrique de Almeida Araújo – Matrícula n° 960921 

 

4. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O FORNECIMENTO  

5. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 
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Em conformidade com o Decreto Municipal nº 049 de 24 de maio de 2024 e com 

fundamento na Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise, conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

     Boa Vista-RR, data conforme assinatura eletrônica. 

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 
 
 

(assinado digitalmente) 
ÁDRIA AGUIAR DE SOUZA CRUZ 

Superintendente da Secretaria Municipal de Governo - SMGOV 
 

 
DE ACORDO: 
 
 

(assinado digitalmente) 
MARCELO HIPÓLITO MOREIRA NETO 

Secretário Municipal de Governo - SMGOV 
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